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Parecer 001/2022 - CONEPE/CSPP 

 
PROCESSO N.º: 405642/2021 
 
PARTES INTERESSADAS:  
 

Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto Reyes Maldonado” 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG  
Campus Universitário de Barra do Bugres  
Professor Dr Kilwangy Kya Kapitango-a-Samba - coordenador  

 
ASSUNTO: Institucionalização do Centro de Políticas Públicas e Ciência de Governo 
(CPPCG) 
 

SÍNTESE DO PROCESSO: 
 

 Trata-se da proposta de institucionalização do Institucionalização do Centro de 
Políticas Públicas e Ciência de Governo (CPPCG) do Campus de Barra do Bugres com 
objetivo de desenvolver e promover ações de investigação científico- tecnológica, inovação, 
ensino, extensão e assessoramento técnico em Políticas Públicas e ciência de Governo em 
todos os âmbitos implicados intersetorial e multidimensionalmente, agregando e atuando 
em diferentes áreas do conhecimento, de forma regional, nacional e internacional.  

 
PARECER 

 
 Os membros da Câmara Setorial de Pesquisa e Pós-graduação, manifestam-se, em 
relação ao processo sob exame, por sua APROVAÇÃO PARCIAL, com destaque ao 
seguinte ponto: 
a) Conforme artigo 2º da Resolução nº 011/2021 – CONEPE que Dispõe sobre Centros e 

Núcleos de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, existe a necessidade de agregar duas ou mais modalidades de núcleos e/ou 
grupos de pesquisa e programas.  

b) Nos itens XII e XIII do processo nº 405642/2021 folha 12, a lista de projetos e programas 
contém portarias desatualizadas que não comprovam a obrigatoriedade da resolução. 
A comprovação dos referidos itens devem ser definidas para institucionalização do 
Centro de Políticas Públicas e Ciência de Governo (CPPCG). 

 
 

Cáceres/MT, 03 de maio de 2022. 
 
Membros que subscrevem o presente parecer: 
Presidente: Adelice Minetto Sznitowski 
Secretário: Maicon Aparecido Sartin 
Membro: Maria Aparecida Pereira Pierangeli 


